
 diário oficial Nº 34.589  71 Quinta-feira, 20 DE MAIO DE 2021

Portaria Nº: 00666/2021 - dGPc/od/drF de 18 de Maio de 2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/51215, que solicitou o deslocamento 
do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de CASTANHAL, a fim 
de realizar diliGENcia Policial, no período de 17/05/2021 a 18/05/2021;
1. iPc alUiZio PoMBo corrEa - MaT: 5299616 (GrUPo: a, Valor: r$ 
167.05, QTd: 1.5, ToTal: r$ 250.58)
2. iPc roNaldo SErGio GUiMaraES coNTENTE - MaT: 54191072 
(GrUPo: a, Valor: r$ 167.05, QTd: 1.5, ToTal: r$ 250.58)
3. EPc EdilENE dE SoUZa GoMES - MaT: 5914166 (GrUPo: a, Valor: 
r$ 167.05, QTd: 1.5, ToTal: r$ 250.58)
coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie o 
pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um total 
de r$ 751.74 ( SETEcENToS E ciNQUENTa E UM rEaiS E SETENTa E QUa-
Tro cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WalTEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 00667/2021 - dGPc/od/drF de 18 de Maio de 2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021531452, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de aU-
GUSTO CORRÊA, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 
19/05/2021 a 21/05/2021;
1. iPc alaN HENriQUE dE SoUZa aNdradE - MaT: 5940064 (GrUPo: 
B, Valor: r$ 237.38, QTd: 2, ToTal: r$ 474.76)
2. iPc PEdro SilVio carValHo SilVa - MaT: 5853346 (GrUPo: B, 
Valor: r$ 237.38, QTd: 2, ToTal: r$ 474.76)
3. dPc Mara roSa dE fraNca SoUZa - MaT: 5940450 (GrUPo: B, 
Valor: r$ 237.38, QTd: 2, ToTal: r$ 474.76)
coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie o pa-
gamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um total de r$ 
1,424.28 ( UM Mil, QUaTrocENToS E ViNTE E QUaTro rEaiS E ViNTE E oiTo 
cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 00668/2021 - dGPc/od/drF de 18 de Maio de 2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021529089, que solicitou o deslocamento 
do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de liMoEiro do aJUrU, a 
fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 19/05/2021 a 20/05/2021;
1. dPc cElSo dE JESUS PErEira SaldaNHa SaNTiaGo - MaT: 54185825
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 1, ToTal: r$ 237.38)
2. EPc ValENTiM cHaVES PiNTo JUNior - MaT: 57223354 (GrUPo: B, 
Valor: r$ 237.38, QTd: 1, ToTal: r$ 237.38)
3. iPc oZi BriTo aSSUNcao - MaT: 5856680 (GrUPo: B, Valor: r$ 
237.38, QTd: 1, ToTal: r$ 237.38)
4. EPc BENEdiTo SErGio SilVa cordEiro - MaT: 5826330 (GrUPo: B, 
Valor: r$ 237.38, QTd: 1, ToTal: r$ 237.38)
5. iPc EVaNdro PErEira aSSUNcao - MaT: 5876966 (GrUPo: B, 
Valor: r$ 237.38, QTd: 1, ToTal: r$ 237.38)
coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie o 
pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um total 
de r$ 1,186.90 ( UM Mil, cENTo E oiTENTa E SEiS rEaiS E NoVENTa cEN-
TaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 00669/2021 - dGPc/od/drF de 18 de Maio de 2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021528870, que solicitou o deslocamento 
do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de IGARAPÉ-MIRI, a fim 
de realizar diliGENcia Policial, no período de 19/05/2021 a 20/05/2021;
1. iPc dENilSoN da SilVa BiTENcoUrT - MaT: 57200091 (GrUPo: B, 
Valor: r$ 237.38, QTd: 1, ToTal: r$ 237.38)
2. iPc aNToNio JoSE fariaS NoNaTo - MaT: 5853303 (GrUPo: B, 
Valor: r$ 237.38, QTd: 1, ToTal: r$ 237.38)
3. iPc PEdro fEldaS VaScoNcEloS - MaT: 5129931 (GrUPo: B, 
Valor: r$ 237.38, QTd: 1, ToTal: r$ 237.38)
4. dPc rENaTa GUrGEl SaNToS BorGES - MaT: 5917088 (GrUPo: B, 
Valor: r$ 237.38, QTd: 1, ToTal: r$ 237.38)
5. iPc JacEMir PirES do aMaral - MaT: 5704235 (GrUPo: B, Valor: 
r$ 237.38, QTd: 1, ToTal: r$ 237.38)
6. iPc EliaS fErrEira Baia - MaT: 54193328 (GrUPo: B, Valor: r$ 
237.38, QTd: 1, ToTal: r$ 237.38)
coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie o pa-
gamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um total de r$ 
1,424.28 ( UM Mil, QUaTrocENToS E ViNTE E QUaTro rEaiS E ViNTE E oiTo 
cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 00670/2021 - dGPc/od/drF de 18 de Maio de 2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/528439, que solicitou o deslocamento do(s) 
servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MARITUBA, a fim de realizar 
aPoio dE TraBalHo adMiNiSTraTiVo, no período de 21/05/2021 a 21/05/2021;
1. dErlUcia Maria SiMoES doS SaNToS - MaT: 5182590
(GrUPo: a, Valor: r$ 167.05, QTd: 0.5, ToTal: r$ 83.53)
coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 83.53 ( oiTENTa E TrÊS rEaiS E ciNQUENTa E TrÊS cENTa-
VoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas

Portaria Nº: 00671/2021 - dGPc/od/drF de 18 de Maio de 2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/529502, que solicitou o deslocamento do(s) 
servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MARITUBA, a fim de realizar 
aPoio dE TraBalHo adMiNiSTraTiVo, no período de 20/05/2021 a 20/05/2021;
1. dErlUcia Maria SiMoES doS SaNToS - MaT: 5182590
(GrUPo: a, Valor: r$ 167.05, QTd: 0.5, ToTal: r$ 83.53)
coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 83.53 ( oiTENTa E TrÊS rEaiS E ciNQUENTa E TrÊS cENTa-
VoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 00672/2021 - dGPc/od/drF de 18 de Maio de 2021.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2021/528439, que solicitou o deslocamento do(s) 
servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MARITUBA, a fim de realizar 
aPoio dE TraBalHo adMiNiSTraTiVo, no período de 19/05/2021 a 19/05/2021;
1. dErlUcia Maria SiMoES doS SaNToS - MaT: 5182590
(GrUPo: a, Valor: r$ 167.05, QTd: 0.5, ToTal: r$ 83.53)
coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 83.53 ( oiTENTa E TrÊS rEaiS E ciNQUENTa E TrÊS cENTa-
VoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas

Protocolo: 657467

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 010/2021 - Pad/iNstaUraÇÃo/dG/Pc-Pa. Belém/
Pa, 28 de abril de 2021.
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia civil) e...
coNSidEraNdo  o sobrestamento dos autos do Processo administrativo disci-
plinar nº 037/2010-dGPc/Pad, instaurado para apurar irregularidade funcional 
atribuída ao servidor N. B. d. o. – delegado de Polícia civil, matrícula 5233399;
coNSidEraNdo  que os fatos constantes nos referidos autos, atribuídos 
ao servidor, ensejam a necessidade de apurar a prática de condutas que, 
em tese, configuram ilícito administrativo, mediante a instauração de Pro-
cesso administrativo disciplinar, em que lhe seja assegurado os princípios 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa;
r E S o l V E:
i – revogar os termos da PorTaria de Sobrestamento, convalidan-
do todos os atos já praticados;
ii- coNSTiTUir NoVa coMiSSÃo, com fulcro no que dispõe o artigo 94 da 
lei nº 022/94, para apurar conduta irregular atribuída ao servidor N. B. d. 
o. – delegado de Polícia civil, matrícula 5233399, pela prática, em tese, das 
condutas que, se comprovadas, constitui transgressão disciplinar prevista no 
artigo 74, incisos XXXV, XXXiV e XXXiX, da lei complementar nº 022/94;
iii – dESiGNar os servidores cHriSTiaN WaNZEllEr coUTo da rocHa, 
Maria do PErPÉTUo Socorro rEBElo dE aNdradE PicaNÇo e SiMo-
NE EdoroN MacHado araÚJo – delegados de Polícia civil, para, através 
de Processo administrativo disciplinar, sob a presidência do primeiro e em 
comissão, apurarem, no prazo de 60 (sessenta) dias úteis, as acusações 
citadas contra o servidor em questão, assegurando-lhe os princípios cons-
titucionais do contraditório e da ampla defesa;
iV – À corregedoria Geral da Polícia civil e às diretorias de administração e 
de recursos Humanos para que adotem as providências de estilo.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará
Portaria Nº 011/2021 - Pad/iNstaUraÇÃo/dG/Pc-Pa.
Belém/Pa, 28 de abril de 2021.
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia civil) etc...
coNSidEraNdo  a declaração de NUlidadE ToTal do Processo admi-
nistrativo disciplinar nº 032/2011-dGPc/Pad, de 29/06/2011, instaurado 
para apurar irregularidade funcional atribuída ao servidor N. B. d. o. – de-
legado de Polícia civil, matrícula 5233399, objeto da denúncia oferecida 
pelo representante do Ministério Público da comarca de curralinho/Pa, nos 
autos da ação Penal nº 083.2011.2.00005-2;
coNSidEraNdo  que o pedido de sobrestamento da comissão Processan-
te foi indeferido e que os fatos constantes nos referidos autos, atribuídos 
ao servidor, ensejam a necessidade de apurar a prática de condutas que, 
em tese, configuram ilícito administrativo, mediante a instauração de Pro-
cesso administrativo disciplinar, em que lhe seja assegurado os princípios 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa;
r E S o l V E:
i – coNSTiTUir NoVa coMiSSÃo, com fulcro no que dispõe o artigo 94, da lei 
nº 022/94, para apurar conduta irregular atribuída ao servidor N. B. d. o. – dele-
gado de Polícia civil, matrícula 5233399, pela prática, em tese, das condutas que, 
se comprovadas, constitui transgressão disciplinar prevista no artigo 74, incisos 
Vii, XXV, XXXiV, XXXV e XXXiX, da lei complementar nº 022/94;
iii – dESiGNar os servidores Maria do PErPÉTUo Socorro rEBElo dE 
aNdradE PicaNÇo , SiMoNE EdoroN MacHado araÚJo e cHriSTiaN 
WaNZEllEr coUTo da rocHa – delegados de Polícia civil, para, através 
de Processo administrativo disciplinar, sob a presidência do primeiro e em 
comissão, apurarem, no prazo de 60 (sessenta) dias úteis, as acusações 


